
Câmara de Vereadores 
	 DE 	 

E NTO GONÇALVES 
N.° 	  

ASSUNTO : 

   

    

DATA DA ENTRADA : 

      

Distribuído ao Vereador : 

 

wià/AQ:,1,  

  

/..VG 

   

   

     

SOLUÇÃO : 

OBSERVAÇÕES : 

Gráfica B. Gonçalves Ltda. Inscr. 10/431 



Exmo. ter. Presidente: 

Esta Comissão, designada ppr V. Exa. para estudar o 
projeto de lei n2  11/72 do Poder Executivo, que institui o Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento Industrial, é de parecer que o 
mesmo seja aprovado, com a seguinte emenda: 
ârt. 2Q . 	 

Redija-se assim o item b: 
b - Implantar o Distrito Industrial de Bento Gonçalves. 

Ârt. 32 - O Conselho Municipal de Desnvolvimento Industrial fica com- 
posto de sete membros. 

Representante 

Sala Fernando 

da Câmara de Vereadores. 

Ferrari, 09 de junho de 1 972. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exmo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores 

O abaixo firmado, Presidente da Comissão 

de Inquérito que estuda-a concorrência publica realizada péla munici 

palidade para a concessão da exploração por empresa particular do re 

colhimento do lixo, vem a V. Exa. requerer prorrogação por 9o(noven—

ta) dias para apresentação do relatório final, uma vez que ainda nao 

pôde a Comissão iniciar seus trabalhos em virtude do Sr. Préfeito Mu 

nicipal não ter enviado o processo com t8das suas peças, o que, não 

sento atendido nos próximos dias, tara a comissao que requerer judi— 

cialmente. 

Sala ornando Ferr ri, 9 dejunho 1972. 

Vereador _arlo Porizzolo 
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INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº 11/72 DE 07 DE JUNHO DE 1972* 

ENG.° SADY FIALHO FAGUNDES;  Prefeito Municipal de Ben— 

to Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART, 12 — Fica instituído no Município de Bento Gon 

raives o Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial; 

ART. 22 — SSo atribuições do Conselho Municipal de 

vi 

Desenvolvimento 

N'ijv  

4'01  
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Industrial: 

— 

b) — 

c) — 

Assessorar; 	quando solicitado, 	o 	Poder 

Executivo em assuntos pertinentes ao — 

desenvolvimento 	Industrial no Municf — 

pio; 

Implantar o Distrito 	Industrial 	de San 

to Ant"U 	com ; 	área aproximada de 150 — 

(cento 	e cinquenta) 	hectares; 

Elaborar um projeto de criação de uma—

sociedade de economia mista para a im—

plantaço e administração do referido— 

distrito 	industrial, 

ART. 32 — 

dustrial fica composto 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento.dn—

de seis membros:. 

— Presidente do Centro da Indústria Fabril—

de Bento Gonçalves; 

— Diretor do Campus Universitário; 

- Presidente da Associação Comercial de Ben 
to Gonçalves; 

— Um representante dos Sindicatos de traba—

lhadores industriais de Bento Ga çalves; 

- Secretário Eunicipal da Fazenda; 

— Chefe do- Gabinete de Coordenação e Plane— 

jamento. 



Ì ls.-2— 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ 1Q — Presidirá o Conselho de Desenvolvimento Indus—

trial o presidente do Centro da Indústria Fabril de Bento Gonçal —

vos. 

§ 2Q — O Conselho de Desenvolvimento Industrial sere—

empossado pelo Chefe do Executivo Municipal. 

§ 3Q — O Conselho de Des,rnvolvimento Industrial elabo 

rara seu proprio regimento interno. 

§ 4Q — Mensalmente, o Conselho de Desenvolvimento In—

dustrial apresentará um relatório de suas atividades ao Executivo- 
-% 	It 

e a C âmara Municipal. 

§ 5Q — O Prefeito Municipal pode, em assuntos relevan 

Les, solicitar reunaes extraordinrias. 

ART. 4Q — A fun'go de membro do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Industrial e gratuita e considerada relevante para 

a municipalidade; 

ART. 5Q — O Conselho Municipal de Desenvolvimento In—

dustrial reunir—se—A.  em local a ser escolhido por comum acordo en—

tre seus membros e o Prefeito Municipal; 

ART. 62  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON;ALVES, 

aos sete dias do mes de junho de mil novecentos e setenta e dois. 

ENG2  SA 	FIALHu FAGUNDES 

P feito Municipal 
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